
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.694.349 - RJ (2015/0021121-5)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : TS-10 PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADO : PEDRO RAMALHETE DE AGUIAR  - RJ133670 
AGRAVADO  : MULTITERMINAIS ALFANDEGADOS DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO : JOÃO LUIZ SANTARÉM RODRIGUES E OUTRO(S) - RJ065884 
 

  

DESPACHO

Para que se evite alegação de surpresa e considerando a aplicabilidade 

das normas do NCPC a este recurso, especialmente o cabimento de multa (arts. 1.021, § 

4º, e 1.026, § 2º, do NCPC), intime-se a parte agravante para esclarecer se insiste no 

conhecimento do agravo interno, no prazo de 5 dias.

O silêncio será interpretado como ausência superveniente do interesse 

recursal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 04 de abril de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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